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RESOLUÇÃO Nº. 001/2007, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2007. 

 

  

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA 

DA UFGD no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 19º, inciso X de seu 

Estatuto, combinado com o Anexo do Decreto nº. 94.664, de 23/7/1987, a Portaria nº. 

475, de 23/8/1987 do Ministério da Educação, a Lei 11.344, de 08/09/2006, com o que 

estabelece a Lei nº. 8.112, de 11/12/1990 e com a Emenda Constitucional nº. 19, de 

05/06/1998, reunido em sessão plenária realizada no dia 09 de fevereiro de 2007, resolve:  

 

 

Manifestar-se favoravelmente a aprovação das Normas para Avaliação de 

Pessoal Docente em relação à progressão funcional. 

 

 

 

 

Prof. Dr. Damião Duque de Farias 

Presidente 
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